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Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Moção de ~esar á famí a da Sra.
Niria Fát ma Comes dos Santos

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respertosame’-ie, nos termos da alínea do
parágrafo 1°, do arigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado Delo
douto Plenario, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE PESAR a familia da Sra Niria
Fátima Comes dos Santos, ~or seu falecimento.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em iosso gabinete a notícia com mui a :ris eza pe o falecimento desta
ilustre cidadã, presto a fanília miihas condolências, rogwido ao EspMto Santo a consolação,
alento e conforto a :odos os familiares neste momento de luto.

P3. ENDEREÇO PARA A ENTREGA DA MOÇÃO:
Rua. Antônio Monteiro 3855 — Bairro: Ipiranga

Ur.~guaiana, 23 de abri de 2C25.
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